
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

LEI N.º 7.709, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza a adesão ao Programa Abraçar, que faz a 

realização gratuita de exames de Espirometria com 

Broncodilatação,  apoio  ao  diagnóstico  DPOC  e 

outras doenças respiratórias.

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei:

Art.  1.º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Erechim autorizado,  por  meio  da 

Secretaria Municipal de Saúde, a aderir ao Programa Abraçar da empresa Boehringer Ingelheim do 

Brasil  Química  e  Farmacêutica  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  CNPJ  n.º 

60.831.658/0001-77.

Art.  2.º  A adesão  ao  programa  compreende  a  realização  gratuita  de  exames  de 

Espirometria com Broncodilatação, apoio ao diagnóstico da Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica 

(DPOC)  e  outras  doenças  respiratórias,  campanhas  de  busca  ativa,  eventos  científicos  e 

capacitações em doenças respiratórias, para profissionais de saúde e pacientes do SUS do Município 

de Erechim/RS.

Art. 3.º Pelos serviços prestados não haverá repasses financeiros entre as partes, em 

razão da implementação do objeto da presente Parceria.

Art.  4.º  O  desenvolvimento  da  parceria  será  mediante  intervenção  da  Secretaria 

Municipal  de Saúde,  sendo esta essencial  para o desenvolvimento do programa, tudo mediante 

aplicação da legislação vigente.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Erechim/RS, 22 de outubro de 2025.

PAULO ALFREDO POLIS,
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR 167 E LEIS ORDINÁRIAS 7.707, 7.708 E 7.709

Aline da Costa, Secretária Municipal de Administração, torna
público que foram expedidas as seguintes Leis
Complementares e Leis Ordinárias:
LEI N.º 7.707, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 - Autoriza o
Poder Executivo a firmar Convênio com o Hospital Unimed
Erechim, para o desenvolvimento de programas de Residência
Médica, visando a formação e especialização de médicos em
áreas específicas da saúde.
LEI N.º 7.708, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 - Autoriza a
doação de bens móveis para a Fundação Hospitalar Santa
Terezinha de Erechim.
LEI N.º 7.709, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 - Autoriza a
adesão ao Programa Abraçar, que faz a realização gratuita de
exames de Espirometria com Broncodilatação, apoio ao
diagnóstico DPOC e outras doenças respiratórias.
LEI COMPLEMENTAR N.º 167, DE 22 DE OUTUBRO
DE 2025 - Autoriza permuta e investidura de áreas de
propriedade do Município de Erechim e de propriedade da
empresa MFSUL Comércio de Móveis Corporativos e
Escolares Ltda.
 
Erechim/RS, 22 de outubro de 2025.
 
ALINE DA COSTA,
Secretária Municipal de Administração.
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